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PRELIMINARES.  ILEGITIMIDADE  ATIVA.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. FALTA
DE INTERESSE DE PROCESSUAL. REJEIÇÃO.

-       As preliminares não merecem serem acolhidas.
O conteúdo probatório encartado aos autos dá conta
de que o demandante é parte da relação jurídica, por
ter realizado o pagamento do veículo e acionado a
empresa  administrativamente  frente  ao  Procon,
inexistindo prova em contrário.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER  CUMULADA  COM  DANOS.  PEDIDO
JULGADO  PROCEDENTE.  IRRESIGNAÇÃO.
DEMORA  NA  TRANSFERÊNCIA  DE  VEÍCULO.
DEVER  DE  INDENIZAR.  DANO  MORAL
CONFIGURADO.  VALOR  MANTIDO.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

– A teor  do artigo 134 do Código de Trânsito
Nacional,  é  da  vendedora  a  responsabilidade  de
comunicar a transferência da propriedade do veículo
ao órgão de trânsito.

–  Incontroverso que o Apelante não efetivou a
comunicação  de  transferência  de  propriedade  do
veículo em 30 (trinta) dias, o que, pelo comprovante
de  transferência  bancária  de  fls.  16,  se  daria  no
máximo até 01.03.11.

– Valor  da  indenização  por  dano  moral,  deve
ser  mantido  em  R$5.000,00  (cinco  mil  reais)  em
conformidade com os princípios da razoabilidade e
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da  proporcionalidade,  bem  como  observar  a
natureza jurídica da indenização.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba,  por  unanimidade,  em  REJEITAR  as  preliminares e,  no  mérito,
DESPROVER o  Apelo,  nos  termos  do  voto  do  Relator  e  da  certidão  de
julgamento de fl. 125.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Mais Car – Comércio

de Veículos, Peças e Serviços Ltda. contra sentença prolatada pelo Juiz da 10ª

Vara Cível da Capital, que julgou procedente a Ação de Obrigação de Fazer e

Danos proposta por Fernando de Andrade.

O  Apelante  suscita,  preliminarmente,  ilegitimidade  ativa,

impossibilidade jurídica do pedido e falta de interesse processual. No mérito,

alega  que  a  obrigação  foi  cumprida,  pugnando,  ao  final,  pela  reforma  da

sentença ou, alternativamente, pela redução do valor arbitrado para reparação

dos danos morais. 

Contrarrazões ofertadas às fls.100/107.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça opinou pela

rejeição das preliminares e não se manifestou no mérito (fls. 114/116).

É o relatório.

VOTO

PRELIMINARES 

Ilegitimidade  Ativa;  Impossibilidade  Jurídica  do  Pedido;

Falta de Interesse Processual.
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As  preliminares  suscitadas  giram  em  torno  da  alegação  de

ilegitimidade do Autor para propor a presente demanda.

Adianto,  a  rejeição  das  preliminares,  porquanto  o  conteúdo

probatório, especialmente a transferência bancária do pagamento do veículo às

fls.  16/17  e  a  reclamação  realizada  frente  ao  Procon,  demonstram  que  o

demandante é parte da relação jurídica.

Ademais, resta incontroverso que o prejuízo em discussão foi

suportado exclusivamente pelo autor, eis que efetivou o pagamento do bem

(fl.16),  fato  que  reforça  a  sua  legitimidade  para  figurar  no  polo  ativo  da

demanda. 

Assim, rejeito as preliminares.

MÉRITO

Trata-se  de  demanda  fundada  na  responsabilidade  da

Promovida de transferir para o Promovente a titularidade registral de veículo,

objeto de contrato de compra e venda.

Ocorre que, mesmo com o pagamento integral do veículo, não

houve a transferência de sua titularidade, ressalta-se, pois, que somente após

decisão do requerimento administrativo realizado frente ao Procon é que foi

efetivada a transferência da propriedade.

Pois  bem.  A  teor  do  artigo  134  do  Código  de  Trânsito

Brasileiro, é da vendedora a responsabilidade de comunicar a transferência da

propriedade do veículo ao órgão de trânsito. Confira-se:

Art.  134. No  caso  de  transferência  de  propriedade,  o
proprietário antigo deverá encaminhar ao órgão executivo
de trânsito do Estado dentro de um prazo de trinta dias,
cópia  autenticada  do  comprovante  de  transferência  de
propriedade, devidamente assinado e datado, sob pena
de  ter  que  se  responsabilizar  solidariamente  pelas
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penalidades impostas e suas reincidências até a data da
comunicação. 

A  referida  incumbência  se  impõe  pelo  fato  de  que  a

concessionária que comercializa veículos assume o risco do negócio, inclusive

quanto à regularização nos órgãos competentes do domínio do bem pelo novo

adquirente,  não sendo possível  imputar  a  outrem as consequências de sua

omissão.

Com  efeito,  as  provas  colacionadas  dão  conta  de  que  o

Apelante deveria ter procedido à comunicação da transferência de propriedade

do veículo no máximo até 01/03/2011, o que não ocorreu, eis que somente

após  reclamação  junto  ao  Procon  (fls.20/23)  é  que  foi  realizada  a  referida

transferência, ou seja, mais de um ano após efetivada a compra.

Desta feita,  verifica-se ter sido a Apelante desidiosa em sua

conduta, deixando de cumprir a legislação de trânsito vigente, de modo que

sua negligência acarretou prejuízos ao autor que devem ser indenizados.

Nesse sentido, colacionamos o seguinte precedente do E. STJ:

Civil.  Recurso  Especial.  Ação  de  Compensação  por
danos morais. Aplicação de multas ao antigo proprietário
de veículo,  que não foi registrado, pela concessionária,
em  seu  nome,  após  a  venda.  Configuração  da
responsabilidade  da concessionária.  Alegação  de culpa
exclusiva  da  vítima.  Valor  dos  danos  morais.(REsp.
743.219, Rel. Min. Nancy Andrighi).

Destaca-se, portanto, que a conduta da Promovida trouxe ao

Promovente  consequências  que  ultrapassam  o  mero  dissabor.  A  situação

vivida  pelo  Autor  não  se  limitou  a  simples  transtorno,  pois,  diante  do

comportamento omissivo da Apelante, que lhe entregou a documentação do

veículo mais de um ano após o prazo legal, neste período foi parado em blitz e

teve seu veículo apreendido.

Quanto  ao  pedido  de  minoração  do  valor  fixado  a  título  de

danos morais, entendo que o valor fixado esteja dentro dos patamares legais.
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Isto porque, o patrimônio moral das pessoas físicas e jurídicas

não pode ser transformado em fonte de lucro ou polo de obtenção de riqueza.

Não se admite a indenização como instrumento de enriquecimento ilimitado do

ofendido, transformando-se o direito ao ressarcimento em loteria premiada, ou

sorte grande, de forma a tornar um bom negócio o sofrimento produzido por

ofensas.

É certo,  outrossim, que a reparação,  por  danos morais,  tem

caráter  pedagógico,  devendo-se  observar  a  proporcionalidade  e  a

razoabilidade  na  fixação  dos  valores,  atendidas  as  condições  do  ofensor,

ofendido e do bem jurídico lesado.

Nestas  circunstâncias,  considerando  o  ato  ilícito  praticado

contra  o  Autor,  o  potencial  econômico  do  ofensor,  o  caráter  punitivo

compensatório  da  indenização  e  os  parâmetros  adotados  em  casos

semelhantes,  mantenho  o  valor  da  reparação  em R$  5.000,00  (cinco  mil

reais). 

Ante  o  exposto,  rejeito  as  preliminares  e,  no  mérito,

DESPROVEJO a Apelação Cível, mantendo a sentença recorrida, nos termos

acima expostos.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Maria  de  Fátima  Moraes
Bezerra Cavalcanti e José Ricardo Porto. 

Presente  à  sessão  a  douta  representante  do  Ministério
Público, Dra. Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, no dia 03 de setembro de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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